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A Vereadora MarJorle Fellx Lacerda Gomes, nos termos dos Art.

90 e 91 do Regimento Interno desta Augusta Casa INDICA ao

Chefe do Poder Executivo que sejam destinados recursos para a

ampliaçáo dos aluguéis sociais de mulheres que estão em

situação de vulnerabilidade social e são acometidas por violência

doméstica e familiar.

Câmara Municipal de Icapuí, 15 de agosto de 2024.

Marjo a Gomes
Vereadora
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